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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE PROJETO DE

LEI Nº 1.153/2021 QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.111, DE 10 DE ABRIL DE

1996 QUE 'DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO DE ENSINO DO

VALE DO SAPUCAÍ! E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº 1.153/2021”, que altera a

Lei Municipal nº 3.111 de 10 de abril de 1996 que “declara utilidade pública a Fundação de Ensino do

Vale do Sapucaí” e dá outras providências.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O projeto em análise tem como objetivo declarar utilidade pública da Fundação de Ensino

do Vale do Sapucaí- FUVS.. Conforme artigo 2º da Lei 4.517/2006 alterado pela Lei 5.413/2013

estabelece normas para declaração de utilidade pública de associações, sociedades civis e

fundações, sem fins lucrativos e dá outras providências:

“O Projeto de Lei dispondo sobre a utilidade pública será de inicigtiva
concorrente dos Poderes constituídos do Município de Pouso Alegre, instruído com
as seguintes documentações: I- declaração de que a requerente encontfa-se
formalmente constituída no Município de Pouso Alegre; H- Comprovaçãode
personalidade jurídica através da apresentação de cópias autenticadys e

registradas em Cartório da Ata de Fundação e de seu Estatuto Social, em sendo a
entidade fundação, seu Estatuto deverá obedecer aos preceitos constantes) dos
artigos 62 e 69 do Código Civil e artigos 1.199 a 1.204 do Código Civil; Ml -
apresentação de cópias autenticadas de sua inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas - CNPJ, do Alvará de localização expedido pela Prefeitura de
Pouso Alegre e da Certidão Negativa de Débitos para com o INSS; IV e
autenticadas e registradas das alterações estatutárias e respectivas Atas de
Assembleias que as aprovaram; V -ata de eleição da Diretoria atual; VI -cópia
atualizada do registro no Conselho Municipal competente e declaração de que a

entidade não possuipendências processuais que lhe possam onerar; VIH - !
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comprovação de que os cargos de diretoria não são remunerados, por qualquer
forma e que não são distribuídos lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhumaforma ou pretexto.”

  
NÉ necessário frisar, que para uma associação ser declarada de utilidade pública se fa

necessário que está seja sem fins lucrativos, que esteja cadastrada como pessoajurídica, e, que

opreencha os requisitos exigidos pelas Leis Municipais 4.517/2006 e 5.413/2013 qu
Qespecificam quais são os requisitos exigidos para que as entidades sejam reconhecidas com

utilidade pública.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

wFAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculo

legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.153/2021, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.  
Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo
|

Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 3! de marco de 2021.
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Relator    Leandro Morais

Presidente Secretário
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